
  CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-E3AHIA 

Parecer da Comissão de Legislação Justi 

ça e Redação Final ao Projeto de Lei n2

531/91-L. 

• Preocupado com as políticas sociais básicas no que diz respeito ao aten-

dimento dos direitos e Defesa da Criança e do Adolecente, o vereador Adail Pai 

xão, estribado na Lei Federal n2 8.069/90, apresentou a esta Casa o presente 

Projeto de lei em 25.04.91, abrindo a discussão do mesmo com a comunidade, que 

no apresentou qualquer emenda. 

Pela sua legalidade e oportunidade, opinamos pela aprovação. 

Sala das ComissOes, 12 de agosto de 1991. 

Relator 
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Osváldo Pedro 

Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL 

jil
VITó IA DA CONQUISTA 

SABIA 

EMENDA AO PROJETO DE LEI NP2 531/91 - L 

Art. 42

Acrescer... 

§ 22 Inciso I ... opressão e crueldade. 

Sala das SessOes, 13 de juihqÇ- 199
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CÂMARA MUNICIPAL 
VITO'`.1A DA CONQUISTA 

SADIA 

EMENDA AD PRCUZIO DE LEI N2 531/91 - L 

Art. 42

Acrescer... 

22 Inciso I ... opressão e crueldade. 
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CÂMARA MUNICIPAL 

LIUDO NO EXPEDIENTE' 

Aseinatura 

VITÓRIA DA CONO.UISTA-BAHIA 

JUSTIFICATIVA: 

SUGESTÕES EM EMENDAS AOS PROJETOS DE LEI N2S 527/91-L, 

528/91-L e 531/91-L, QUE TRATAM DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE, APRESENTADAS PELAS ENTIDAS REPRESENTATI 

VAS DA COMUNIDADE DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

"As emendas ora apresentadas representam sugest3es das

discusso-es com as comunidades interessadas nos Proje 

tos em foco. 

Sala das sessOes, de agosto de 1991. 

Adail Paixão Almeida 
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